
ATOS DO SEMASA
ADITIVO 002 - AO CONTRATO 019/2019

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-044788

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE CELEBRAM SERVIÇO 
MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA - SE-
MASA E A EMPRESA IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA LTDA, REGENDO A Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos de engenharia para gerenciamento e fiscalização das obras do Sistema de 
Esgotamento Sanitário – SES Cordeiros – SB03, SB05 e SB06.

Por este instrumento que entre si celebram, de um lado, SEMASA - SERVIÇO MU-
NICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA, Autarquia 
Municipal com personalidade jurídica de direito público interno, adiante designada 
de CONTRATANTE, com sede na Rua Heitor Liberato, nº 1.189, Vila Operária, CEP 
88303-101, em Itajaí/SC, inscrita no CNPJ sob nº 05.472.936/0001-39, representada 
neste ato por seu Diretor Geral, Diretor Geral, Osvaldo Gern, R.G. 439628 SSP/
SC, inscrito no CPF sob o nº. 073.255.259-15, e pelo seu Diretor Administrativo 
Financeiro, Ivo Agenor Coelho, R.G. de nº 4/R – 309.963 – SSP – SC, inscrito no 
CPF sob o nº 072.893.759-04, e de outro lado, a empresa IGUATEMI CONSULTO-
RIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
adiante designada simplesmente CONTRATADA, com sede na Rua Santos Sarai-
va, 1964, Capoeiras, Florianópolis/SC, CEP: 88.070-101, inscrita no CNPJ sob nº 
83.256.172/0001-58, representada, neste ato, pelo(a) Sr(a). Adão dos Santos, Sócio 
Administrador, com CPF de nº 223.349.559-49 e RG de Nº 1/R 201.802, SESP/SC, 
para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO

O contrato terá o seu prazo de execução PRORROGADO por mais 03 (três) meses, 
ou seja, de 07/02/2020 a 07/05/2020, nos termos do art. 57, § 1°, inciso I, da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO DE VALOR

Considerando os documentos acostados aos autos, fica acrescido ao contrato o valor 
de R$ 22.942,46 mensais, o que totaliza o valor de R$ 68.827,38 (sessenta e oito mil, 
oitocentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas do Contrato n° 019/2019 permanecem em vigor.

E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, 
obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Itajaí, 06 de fevereiro de 2020.

Osvaldo Gern
Diretor Geral - SEMASA

Ivo Agenor Coelho 
Diretor Administrativo e Financeiro

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019
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Aditivo nº. 002 ao Contrato Nº 019/2019

Contratada: IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ: 83.256.172/0001-58. Sócios: Adão dos Santos – CPF n° 223.349.559-49 – e 
Sérgio Francisco da Silva – CPF n° 753.147.469-72.  Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos de engenharia para gerenciamento e fiscalização 
das obras do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES Cordeiros – SB03, SB05 e 
SB06. ADITIVO DE PRAZO: O contrato terá o seu prazo de execução PRORRO-
GADO por mais 03 (três) meses, ou seja, de 07/02/2020 a 07/05/2020, nos termos 
do art. 57, § 1°, inciso I, da Lei 8.666/93, e fica acrescido ao contrato o valor de 
R$ 22.942,46 mensais, o que totaliza o valor de R$ 68.827,38 (sessenta e oito mil, 
oitocentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos). Os serviços a serem prestados 
deverão estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 06/02/2020.

Itajaí/SC, 06 de fevereiro de 2020.

Osvaldo Gern
Diretor Geral

IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
Adão dos Santos
Sócio Administrador

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2018-SAN-040224

Aditivo 004 ao Contrato Nº 011/2019

Contratada: CONSTRUTORA NATINHO EIRELI.  Sócios: Reinalto de Souza.  
CNPJ: 07.544.753/0001-07. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMEN-
TO SANITÁRIO DO BAIRRO CORDEIROS. O valor do aditivo é de R$ 488.151,72 
(quatrocentos e oitenta e oito mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois 
centavos), representando 5,696% em relação ao valor contratado. Ademais, o contrato 
foi reajustado pelo INCC acumulado de 12/2018 a 11/2019 em 3,65%, representan-


